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INDICO à Excelentíssima Senhora Secretária de
Estado  de  Meio  Ambiente,  com  cópia  ao
Excelentíssimo  Senhor  Secretário-Chefe  da
Casa  Civil,  a  necessidade  de  celeridade  na
emissão do licenciamento e início das obras de
intervenção no Tanque da Rua, do município de
Poconé.

Com fulcro no Art. 160, II, do Regimento Interno desta Casa de Leis, após a manifestação favorável do
Soberano Plenário, solicito o envio deste expediente legislativo às autoridades supracitadas, por meio do
qual aponto e INDICO a necessidade de celeridade na emissão do licenciamento e início das obras de
intervenção no Tanque da Rua, do município de Poconé.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição se dá em atenção ao requerimento do Prefeito, sr. Tatá Amaral, Secretária de Meio
Ambiente, sra. Danielle de Assis Carvalho, Secretário de Desenvolvimento Econômico Urbano, sr. José
Joardir do Amaral Júnior, e Secretário de Turismo de Cultura, sr. Manoel Salvador Pereira Leite, todos do
município de Poconé, apresentado verbalmente neste dia para solicitar a celeridade na emissão do
licenciamento e início das obras de intervenção no Tanque da Rua, que represa as águas do córrego
Tereza Botas, naquele município.

A barragem se encontra danificada e com risco de rompimento, conforme laudo emitido pela Defesa Civil,
necessitando do competente licenciamento a ser emitido pela SEMA para que as obras de reparo tenham
início.

Em face do exposto e para que o objetivo pretendido possa ser alcançado, na forma aqui disposta,
cumpre-me levar a presente matéria legislativa ao conhecimento e à elevada apreciação de meus distintos
pares, aos quais conclamo, nesta oportunidade, dispensarem a mesma o devido apoio para a sua
regimental acolhida e merecida aprovação.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 15 de Maio de 2019

 

Faissal
Deputado Estadual
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